
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
(I2iw 	nógetuz r~ iuiz 0~ 179 - fel: 2621 1525 - (l2gwui1, 217 

gR~1. 	MI.  GABINETE DO VEREADOR PAULINHO DE GENINILO 
P 
EDRO 0A 

PROJETO DE LEI N° 123, DE 04 de Outubro de 2001. 
CIENTE 

Constou do txpediente da Sessão 
do Dia  

- 	 - 

J1pj4 	Pereira de Lima 
(-f PRESIDENTE 

ALDEIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.11  - Fica denominado "JOSÉ AMÉRICO RANGEL FONTOURA", a antiga Rua "F" 
do Loteamento Vila São Jorge, Bairro Mossoró, neste Município. 

Art.21  - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JOSÉ AP 
Fontoura Junior e Maria 
Estado do Rio de janeiro, 
Milagres e Odete Siq.ueir 
filhos, todos natural do,tr 
Vereador por dois man 
Milagres Fontoura, èrhp 
Fontoura bancária 

gel Fontout naçcdo 
ado com Izá Siqucin 

ur lhgres natal do T\lu 
ípio de São Pedi o dá 

s t.' iiioil 'cuFt ii o 
rio. leoriardo \lilag 

URA, filho de Antonio Lopes da 
21/09/1932 no Município de Maricá, 
agres Fontoura, filha de Hildegardo 
io de.$,ão Pedro da Aldeia, tem como 
iita;4iii4egardo Milagres Fontoura, 
)*°dl, Município; José Gustavo 
ontoüra, militar e Izabele Milagres 

José Americo .R'I . 	1 'ii:' 	Ii!.. cido. no dia 21/08/2001, residiu no 
município de São Pedro da AIu'......ie 	iituUiú 1iiiiIia desde 1955, tendo prestado 
relevantes serviços ao município. 	Iimcinnáiio:chef do Departamento Pessoal da 
Companhia Nacional de Alcali$. empregou inumerosIdeenses; trouxe ônibus para buscar os 
funcionários do município; na área esportiva :..Pesidente da Liga Aldeense de Desporto; na 
área social foi Presidente do São Pedro Espoile Clube por mais de um mandato; como 
religioso foi festeiro inúmeras vezes da Festa de São Pedro; como carnavalesco foi fundador 
do Bloco Canarinho. 

A maior obra deixada, além da valiosa família, foi o Hospital Missão de São 
Pedro, onde juntamente com o Padre Aldo foi fundador, lutando incansavelmente para sua 
construção, sendo até os dias de hoje o único hospital do município. 

A COMI$1SÃO 
Sala das Sessões, 04 de Outubro de 2001. 

APROVADO 
	

= VEREADOR = 

1-VOTA Ç ÃO 

EmJde, 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público, neste 
Município. 
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